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ESTÀDO DE SERGIPE
PREE'EITT'R,À MT'NICI PAT DE DTVINA PÀSTOR,A

CoNTRjA,TAÇAO TEMPORjARTA

OBJETO: PRESTAçÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIO COMO ÀGENTE DE
HTGTENTZÀÇÃO

DATA: L4/O|/2O25

BASE LEGAL: À!t. 37, iaciso fX, da Constituição E'êderaJ. de 1988,
Lei Municipal n.o 2L4/2O21 .

CONTRAT.CDO (A) : JORGE EDUARDO DOS SÀIiITOS

coNrRAro: N"T3_Zzozs

VALOR MENSAL: R§ 7.578,00 (zií7 quinhenXos e dezoiXo reais).

R9 77.507,60 (dezessete mi7 quirt}:.entos e sêtêVALOR GLOBAL:
reais).

JORNADA: 08 (oito) horas diátias / 4O (qu,arenta) horas seloarlais.

PraÇa da Matriz, Centro Dlvlna Pastora/SE - CEP: 49.650-000
CNPJ: 13 . 108 . 733rl0001-96



ESTÀDO DE SERGI PE
PREFE ITI'RÀ MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORJA

TERMO DE CONTRATO IND]VIDUAL DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA
ATENDER A NECESS]DADE TEMPORÁR]A DE

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO _ ART.
20 INCS. V e VIII DA LEI 214/2021, -
QUE ENTRE S] CELEBRAM a PREEEITURÀ
I{T'NICIPàI DE DIVINA PASTOR,A E iTORGE
EDUÀRDO DOS SAI{?OS.

PeJ-o presente instrumento particufar de contrato de trabalho por
tempô determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de

um f ado a PREEEITITRIA l{t NICIPAI DE DIVINÀ PÀSTORÀ, pessoa
juridica de direito público, CNPü: 13.108.73310001-96, nesre ato
representado por seu titular a Prefeita Municipal, I ZÀBEL

CRISTINÀ GOIíES RODRIGI ES VIEIRÀ, brasileira, casada, portadora
do CPF sob o n." 081.605.37{-09, domiciliada na Rodovia SE 140,

no 1.000, Povoado Bomfim, Divina Pastora/SE, CEp 49.650-000,
doravante denominado COIITRÀIÀI{TE, e do outro 1ado, JORGE EDUARDO

DOS SÀÀITOS, brasiJ-eiro, malor e capaz, AcEtÍfE DE EIGfENIZÀçÃO,

residente e domiciliado na RUA ÂMERICA CARDOSO, No 22, CENTRO,

DIVINA PASTORA / SE, portador de RG n." 577.023.555-00 SSP/SE e

CPF no 51.'l .023.555-OO, nascido em 30/04/L966, doravante
denomj-nado simpl,esmente de CONrRÀTÀDO(À), têm justo e acordado a

contrataÇão do serviço previsto na cláusufa primeira deste
termo, em conformidade com o Art. 37, inciso IX, da Constituição
Eederaf de 1988, em harmonia com a Lei Municipal n." 2T4/202L,
objetivando suprir necessidade de excepcionaf interesse púb1ico
para realização de serviços técnicos profissionais como AGENTE

DE HIGIENIZÀçÃO, considerando as cfáusulas abaixo:

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora/SE CEP
cNP.r: 13 . 108 .73310001-96

49.650-000



ESTâDO DE SERGTPE
PREI.EITUR]A MT'NICIPÀI DE DIVINA PÀSTORÀ

CIÀUSULA PRIMEIBÀ - DO OB.]ETO

O CONTRIATÀDO se obr iqa
AGENTE DE TTTGZENÍZAÇÃO,

a prestar serviÇos profis síonais
lotado na Secretaria Munlcipal

de
de

Esporte, Lazer e Turismo.

CIÁUSULÀ SEGT,IIDA - DÀ JoRNÀDÀ

O CONTRIÀTàDO desenvolverá suas atividades com jornada de
(oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais, das 07h
15h, na sede do município ou outro loca.I, conforme necessidade.

08

às

Parágrafo Primêilo. Em caso de não cumprlmento da carga horária
totaf, pode a CONTRATAIITE descontar o valor correspondente às
horas não trabafhadas, exceto quando da apresentação de
justificativa plausível.

Parágrafo Segrundo. As horas que ultrapassem a carqa norma.I
definida ou atividades extras serão remuneradas
proporci ona lmente, acrescidas de 50là em relação a hora normal,
nos moldes do inc. XVI do art. 70 da Const.ituicão Federal.

CU(usuLÀ TERCEIRjâ, - Do PR]Azo

O presente contrato vigorará pelo prazo de 11 meses ê 16 dias, a
contar da data da assinatura deste contrato, podendo ser
prorrogado caso persistam os motivos que deram origem à
contrataÇão inicial, na forma Art. 31 , inciso IX, da
ConstituiÇão Federaf de 1988, em consonância com art.2o da lel
214 / 2A2r .

Parágrafo Prinêiro. Nos termos do art. do decreto n. "
AAl /20T9 e com o termo de ajustamento de conduta (TAC) Processo
n"201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
imediatamente rescindido, independente do prazo de vigência
f i-xado na presente cláusufa e de notificaÇão, caso venha a ser
realizado e concluído o Conculso Púb1i.co com vagas para as
mesmas funções, desde que haja a convocação e a nomeaÇào dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presente
c1áusu1a, o (a) contratado (a) não possui qua.Iquer direito à
indenização referente ao prazo remanescente para concfusão do

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.65C-000
cNP,r: 13. 108. 733,/0001-96



ESTÀDO DE SERGIPE
PRETEITT'RA MT'NICIPAI DE DIVINA PÀSTOB,A

em juizo ou forapacto, não podendo promover qualquer reclamação
del-e.

cLÀusuÍ.À ouÀRTÀ - DÀ LEGr Sr,ÀÇÀO

O presente contrato reger-se-á pelas normas legais
constitucionais e subsidiariamente pelo Estatuto dos Servidores
Púbficos Municlpais, observando-se todas as normas relativas a
esta modalidade de contrataÇão, em conformidade com Art. 37,
inciso IX, da ConstitulÇão Eederal de l-988.

CI,AUSULÀ OUINTÀ - DO PREÇO E FORMÀ DE PÀGÀIIÍENTO

A CONTRATANTE pagará ÀO(A) CONTRjÀTÀDO(A), em remuneraÇão aos
serviços contratados a importância de R§ 1.518,00 (rrrí7
qtriabeaXos e dezoito zeais) por mês, a titufo de sa.Iário,
perfazendo o valor g1obal do contrato em R§ 17.507,60 (dezessete
mi1 quinhentos e sete reais e sessente ceatavos).

§1o. Excepcionalmente poderá ser acrescida de 20% a remuneraÇào
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquefe
préstimo desenvolvido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

S2". Será acrescida de adicional de insalubridade, em
percentuais de 10?, 202 ott 40%, conforme o grau de exposição,
quando a atividade desenvol-vida estivêr listada naquelas
previstas na Norma Regulamentar n" 15 do Ministério do Trabalho
e Emprego.

§3". Os val,ores ora contratados não serão reajustados, safvo se
a remuneraÇão for vincufada ao salárlo minimo e o mesmo sofrer
afteraÇão.

cr,Áusur,À sExrÀ - DÀ DorÀÇÃo oRçÀMENTriRrÀ

PraÇa da Maltí2, Centro - Divina Pastora,/SE - CEP: 49.650-000
cNP.r: 13. 108. ?33,/0001-96

Parágrafo Segl:ndo. O contrato poderá ser resc j-nd.ido a qualquer
tempo, sem direito à indenizaÇão, desde que justificado pelo
interesse público ou ausência de necessidade administrativa,
resguardadas parcelas remunerató11as correspondentes aos
serviços já efetivamente prestado.



ESTÀDO DE SERGTPE
PREETITI'RA MI'NICIPAL DE DIVINÀ PÀSTOR;A

A despesa prevista na C1áusula guinta deste pacto correrá por
conta da seguinte dotaÇão orçamentária, constante do orçamento
para o exercício financeiro de 2025.

CLÁusuI,A SÉTIMA - DÀs RESPoNSÀBTLIDÀDES DAs PÀRTES

DO (À) CoNTRÀTÀDO (À)

a) Seguir rigorosamente as determinaçÕes da
Municipal de Esportes, Lazer e Turismo atender às
Projeto a que está vincufado;

b) Realizar suas atr.ibuiçÕes com
executando suas atribuiÇÕes
Decreto Municipal n.o 150/2013;

Secr:etaria
normas do

ética e
conforme

c) Manter o CONTRATAT{TE fivre de quaisquer reivindicações,
demandas, queixas e representaÇões de qualquer natureza,
decorrenLe de sua ação;

d) Manter, durante toda a execuÇão do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições de habili-taÇão e qualificação inerentes à sua
profissão, qual seja, ASENYE DE EISIENIZAçÃO.

e) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados.

DO CONTRÀTÀNTE:

a) Colocar à disposiçào do(a) CONTRÀTÀDO (À) todos os elementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados;

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos
convencionados .'

PraÇa da Matriz, Centro Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
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T'NIDADE
oRÇÀÀ{ENTÁRrÀ

ÀçÃo FONTE DE
RECI'RSO

42408 2062 31900400 15000000

EIEMENTO DE
DESPESÀ

profissiona.L.ismo,
especiflcado no



ESTÂDO DE SERGIPE
PREEEITURJA MT'NICIPÀL DE DIVINÀ PASTOR]A

c) Fiscafizar e
dos serviços

acompanhar a CONTR;ÀTÀDO (À) quanto ao andamento
prestados.

CLÀUST'LÀ OITÀVÀ - DÀ RESCISÃO

POderá a PREFEITUR;À MI,NICI PAI DE DIVINÀ PASTOR;A rescindir
unilateralmente o presente contratô:

a) se ocorrer o inadimpfemento da c.Láusu.la sexta;

b) se ocorrer
municlpal n

alguma das hipóteses
274 de 16 de marÇô de

de rescisão previstas na Lei
2027;

c) se houver a nomeaÇão de candidatos no concurso público
previsto no Decreto n" 041 /20L9, sem gue calba quafquer tipo de

indenização para (o) a CONTRATADO (A) ,.

d) Por interesse da administração pública.

Parágrafo Único. Em qua.Lquer das hipóteses de rescisão
iniciativa Administrativa, não caberá indenização
compensação, mas tão somente a retribuição correspondente
serviços efetivamente prestado.

CLÀUSUI,À NONA DÀS OBRIGÀÇÕES PERTINENTES À I,EI GER;AT DE

por
ou

aos

PROTEÇÀO DE DÀDOS (LGPD)

Eicam as PARTES obrigadas a cumprj-r e respeitar o disposto na
Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de proteção de
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que tiverem acesso
em razão do presente contrato, independentement e de declaração
ou de aceitaÇão expressa.

cl,riusu&À DÉcruA- vÍNcr[,o

Este contrato não gerará,
trabafhista.

em hipótese alguma, qualquer vlnculo

PraÇa da Matriz, Centro Divina Pastora/SE CEP: 49.650-000
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFE ITURJA MT]NIC I PÀI, DE DIVINÀ PÀSTORÀ

CI,AUSUI.A DECI!{À PRIMEIRÀ - DO FORO

I ZÀBEL CRISTINÀ GOMES RODRIGI'ES VIEIRJA
Prefeito Mu- ic rpal

iIOSE
Secretário Munic

RTON DE SÀNTANA
rpa

JORGE EDUARDO DOS SÀ}ITOS

CPF: 517.023.555-00
CONTRJATÀDO

Testemunha:

cPF: C\4q ír IÀ Ç- ok

CPE: §*},o

de Esporte, Lazer e Turismo

PraÇa da Mat ri z, Centro DivÍna Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNP.r: 13 . 108 . 733/0001-96

Eica eleito o foro da COITaRCA DE DMI{A PàSEOBÀ, Estado de
SERGIPE, com excfusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaj-squer dúvidas surgidas na execuçâo do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo partj-cul,ar de contrato êm 02 (duas) vias de igual teor e
para um só f j,m, juntamente com as testemunhas abaixo, com o

objetivo de que produzam os seus juridicos e legais efeitos.

Divina Pastora/sE, 14/ot/2o25.





ESTÀDO DE SERGIPE
PREFtsITT'RJA MUNICI PAL DE DIVINÀ PÀSTORA

EDITÀI DE PUBTICAçÀO

A PREFEITUR,A MUNICI PÀI, DE DIVINA PÀSTOR]A, ESTÀDO DE SERGIPE,
representado pela Prefeita Municipal, Sr. " . IZÀBE! CRISTfNÀ
GOMES RODRIGT ES VIEIRjA, torna púb1ico que fírmou CONTRATO com a
Senhor .TORGE EDUARDO DOS SAIiITOS, objetivando a prestaÇão de
serviços como ÀGENTE DE HIGIENIZÀÇÂO, pelo período de 1l aeses e
76 dias, pelo valor mensal de R§ 1.518,00, perfazendo o valor
global em R$ 17.507,60. O presente Edíta1 deverá ser afixado no
local costumeiro, para conhecimento dos interessados, conforme
estabelecido no Art. 13, inciso xII, da Constituição Estadual.

Divina Pastora/SE, 14 de janeiro de 2025.

,ros TON DE SÀIiITÀ}IA
Secretário Municipal de Esporte, LazeÍ e Turlsmo

I
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